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SERVIÇOS – tabelionatos, cartórios  
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado por juíza de direito contra 
decisão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ que, nos autos de reclamação disciplinar, 
determinara a instauração de processo administrativo em seu desfavor, bem como em relação a 
outros juízes, desembargadores e servidores do tribunal de justiça local. A impetrante requer a 
declaração de nulidade da decisão impugnada, com o conseqüente arquivamento do processo. 
Sustenta, em síntese, que: a) o julgamento teria sido presidido por conselheiro do CNJ; b) o 
processo administrativo estaria fundado em escutas telefônicas autorizadas por juízo 
incompetente, as quais seriam oriundas de inquérito instaurado para apurar fatos distintos a 
supostas irregularidades a ela atribuídas e c) o CNJ obstara o processamento de sindicância no 
âmbito da Corte estadual. MS 28003/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 16.3.2011. (MS-28003)  

Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 

 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 2 (P lenário) 
 
A Min. Ellen Gracie, relatora, denegou o writ. Preliminarmente, reconheceu a competência do STF 
para o exame da matéria e a possibilidade de o Presidente do CNJ delegar a sua atribuição de 
presidir as sessões plenárias e de se licenciar (RICNJ, artigos 3º, 4º, III, IV, XXVI, 5º, 6º, IV e 
23, I). Acrescentou, inclusive, recente alteração regimental para permitir ao Vice-Presidente do 
Supremo substituir o Presidente do CNJ. Ressaltou, todavia, que na época do julgamento da 
reclamação disciplinar a regra ainda não estaria em vigor. No mérito, aduziu competir ao CNJ o 
controle do cumprimento dos deveres funcionais dos magistrados brasileiros, cabendo-lhe receber 
e conhecer de reclamações contra membros do Poder Judiciário (CF, art. 103-B, § 4 º, III e V). 
Consignou que, tendo em conta o princípio da hermenêutica constitucional dos “poderes 
implícitos”, se a tal órgão administrativo fora concedida a faculdade de avocar processos 
disciplinares em curso, de igual modo, poderia obstar o processamento de sindicância em 
tramitação no tribunal de origem, mero procedimento preparatório. Ademais, realçou que, no 
caso, o CNJ concluíra pela existência de elementos suficientes para a instauração de processo 
administrativo disciplinar, com dispensa da sindicância. MS 28003/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 
16.3.2011. (MS-28003)  

Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 

 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 3 (P lenário) 
 
A relatora rechaçou, ainda, a alegação de invalidade da primeira interceptação telefônica. 
Registrou que, na situação em apreço, a autoridade judiciária competente teria autorizado o 
aludido monitoramento dos telefones de outros envolvidos em supostas irregularidades em 
execuções de convênios firmados entre determinada prefeitura e órgãos do governo federal. 
Ocorre que a impetrante teria mantido contatos, principalmente, com o secretário municipal de 
governo, cujo número também era objeto da interceptação. Assim, quando das degravações das 
conversas, constataram-se condutas da impetrante consideradas, em princípio, eticamente 
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duvidosas — recebimento de vantagens provenientes da prefeitura —, o que ensejara a 
instauração do processo administrativo disciplinar. Dessa forma, reputou não ser razoável que o 
CNJ deixe de apurar tais fatos apenas porque o objeto da citada investigação criminal seria 
diferente das supostas irregularidades imputadas à impetrante. Por fim, ponderou — apesar da 
tese defendida por alguns Ministros desta Corte no sentido da competência subsidiária do CNJ 
relativamente a processos disciplinares instaurados para apurar condutas funcionais de 
magistrados em seus tribunais de origem — que tal órgão já teria apreciado o processo de outros 
magistrados também envolvidos. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. MS 28003/DF, rel. Min. 
Ellen Gracie, 16.3.2011. (MS-28003) 

 
Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 

 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 4 (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado por juíza de 
direito contra decisão do CNJ que, nos autos de reclamação disciplinar, determinara a instauração 
de processo administrativo em seu desfavor, bem como em relação a outros juízes, 
desembargadores e servidores do tribunal de justiça local. A impetrante requeria a declaração de 
nulidade da decisão impugnada, com o consequente arquivamento do processo. Sustentava, em 
síntese, que: a) o julgamento teria sido presidido por conselheiro do CNJ; b) o processo 
administrativo estaria fundado em escutas telefônicas autorizadas por juízo incompetente, as quais 
seriam oriundas de inquérito cujo objeto seria distinto das supostas irregularidades a ela atribuídas; 
e c) o CNJ obstara o processamento de sindicância no âmbito da Corte estadual — v. Informativo 
619. MS 28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
8.2.2012. (MS-28003)  
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 5 (P lenário) 
 
Preliminarmente, reconheceu-se a competência do STF para o exame da matéria e a possibilidade 
de o Presidente do CNJ delegar a sua atribuição de presidir as sessões plenárias e de se licenciar 
(RICNJ, artigos 3º, 4º, III, IV, XXVI, 5º, 6º, IV, e 23, I). Acrescentou-se, inclusive, alteração 
regimental para permitir ao Vice-Presidente do Supremo substituir o Presidente do CNJ. 
Ressaltou-se, todavia, que, na época do julgamento da reclamação disciplinar, esta regra ainda 
não estaria em vigor. Anotou-se que a exigência constitucional de que o Presidente do STF, em 
sua condição institucional de Presidente do CNJ, fosse substituído em seus impedimentos e 
ausências eventuais pelo Vice-Presidente do STF teria surgido com a redação da EC 61/2009. No 
ponto, em obiter dictum, o Min. Luiz Fux, ao invocar o princípio da segurança jurídica, vislumbrou 
a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão, com a finalidade de preservar-se a higidez 
dos atos realizados pelo CNJ em sessões pretéritas presididas por conselheiro não integrante do 
Supremo. MS 28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
8.2.2012. (MS-28003) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 6 (P lenário) 
 
No mérito, aduziu-se competir ao CNJ o controle do cumprimento dos deveres funcionais dos 
magistrados brasileiros, cabendo-lhe receber e conhecer de reclamações contra membros do 
Poder Judiciário (CF, art. 103-B, § 4 º, III e V). Consignou-se que, tendo em conta o princípio da 
hermenêutica constitucional dos “poderes implícitos”, se a esse órgão administrativo fora 
concedida a faculdade de avocar processos disciplinares em curso, de igual modo, poderia obstar 
o processamento de sindicância em tramitação no tribunal de origem, mero procedimento 
preparatório. Ademais, realçou-se que, no caso, o CNJ concluíra pela existência de elementos 
suficientes para a instauração de processo administrativo disciplinar, com dispensa da sindicância. 
Rechaçou-se, ainda, a alegação de invalidade da primeira interceptação telefônica. Registrou-se 
que, na situação em apreço, a autoridade judiciária competente teria autorizado o aludido 
monitoramento dos telefones de outros envolvidos em supostas irregularidades em execuções de 
convênios firmados entre determinada prefeitura e órgãos do governo federal. Ocorre que a 
impetrante teria mantido contatos, principalmente, com o secretário municipal de governo, cujo 
número também seria objeto da interceptação. Assim, quando das degravações das conversas, 
teriam sido verificadas condutas da impetrante consideradas, em princípio, eticamente duvidosas 
— recebimento de vantagens provenientes da prefeitura —, o que ensejara a instauração do 
processo administrativo disciplinar. Acresceu-se que a descoberta fortuita ou casual do possível 
envolvimento da impetrante não teria o condão de qualificar essa prova como ilícita. Dessa 
forma, reputou-se não ser razoável que o CNJ deixasse de apurar esses fatos apenas porque o 
objeto da citada investigação criminal seria diferente das supostas irregularidades imputadas à 
impetrante. Discorreu-se, ademais, não poder o Judiciário, do qual o CNJ seria órgão, omitir-se 
no tocante à averiguação de eventuais fatos graves que dissessem respeito à conduta de seus 
magistrados, ainda que colhidos via interceptação de comunicações telefônicas judicialmente 
autorizada em inquérito instaurado com o fito de investigar outras pessoas e fatos diversos. MS 
28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 8.2.2012. (MS-
28003) 

Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

CNJ: dispensa de sindicância e interceptação telefônica – 7 (P lenário) 
 
Por fim, ponderou-se — apesar da tese defendida por alguns Ministros desta Corte no sentido da 
competência subsidiária do CNJ relativamente a processos disciplinares instaurados para apurar 
condutas funcionais de magistrados em seus tribunais de origem — que esse órgão já teria 
apreciado o processo de outros magistrados, inclusive, de desembargadores também envolvidos. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia o writ e determinava a extinção do processo 
administrativo contra a juíza, haja vista a redação constitucional à época, a qual apontaria a 
imposibilidade de o Presidente do CNJ ser substituído por integrante de outro tribunal que não o 
Supremo. Igualmente, aludia ilegítimo o CNJ tanto instaurar contra magistrada processo 
administrativo, ante sua atuação subsidiária, quanto fazê-lo a partir de prova emprestada. MS 
28003/DF, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 8.2.2012. (MS-
28003) 
 
Informativo STF nº 654 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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CNJ: provimento de serventias extrajudiciais e segurança jurídica 
 
A Primeira Turma iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado em face de ato do CNJ, 
que negara seguimento a recurso administrativo visando desconstituir decisão mediante a qual 
fora elaborada lista de serventias extrajudiciais vagas. Na espécie, o impetrante fora nomeado, em 
12.8.1993, para o cargo de tabelião por meio de habilitação em concurso público. Posteriormente, 
em 20.9.1993, mediante permuta, passara a titularizar o mesmo cargo em outra serventia. Este 
último cargo fora declarado vago pelo referido ato do CNJ. Sustenta o impetrante a existência de 
ofensa à segurança jurídica e ao direito adquirido, porquanto o CNJ teria revisto o ato de 
designação após mais de 17 anos, em afronta ao art. 54 da Lei 9.784/1999 (“O direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada 
má-fé”). Ressalta, ademais, que a permuta fora realizada de acordo com a legislação até então 
vigente na matéria e que seria inviável o retorno à serventia originária, já extinta. O Ministro 
Marco Aurélio (relator), ao deferir a ordem, afirmou que o STF tem assentado, reiteradamente, a 
impossibilidade de a Administração Pública — e o CNJ apenas atuaria na área administrativa — 
rever ato depois de passados cinco anos, porque gerada a intangibilidade. Essa a óptica 
prevalecente no julgamento do MS 26.353/DF (DJe de 7.3.2008) e do MS 26.363/DF (DJe de 
11.4.2008). A aplicação do art. 91 do Regimento Interno do CNJ [“O controle dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário será exercido pelo Plenário 
do CNJ, de ofício ou mediante provocação, sempre que restarem contrariados os princípios 
estabelecidos no art. 37 da Constituição, especialmente os de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União 
e dos Tribunais de Contas dos Estados. Parágrafo único. Não será admitido o controle de atos 
administrativos praticados há mais de cinco (5) anos, salvo quando houver afronta direta à 
Constituição”] não poderia se sobrepor a princípio maior, qual seja, a segurança jurídica. Pouco 
importaria que o ato praticado fosse contrário à lei ordinária ou à Constituição Federal. Num e 
noutro caso, descaberia a revisão administrativa do ato praticado, quando passados mais de cinco 
anos. Logo, não haveria que se falar em má-fé do impetrante, de modo a ensejar a observância 
da ressalva contida na parte final do art. 54 da Lei 9.784/1999. A remoção, quando formalizada 
pelo tribunal de justiça, encontraria amparo em lei estadual. Logo, o reconhecimento da intenção 
deliberada de burlar a exigência de concurso público demandaria demonstração concreta pelo 
órgão de controle, relativamente às circunstâncias específicas de cada um dos titulares. Em 
seguida, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux.  MS 29415/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
15.12.2015. (MS-29415) 
 
Informativo STF nº 812 – 14 a 18 de dezembro, 2015  
(topo) 
 

ED: serventia extrajudicial e concurso público (P lenário) 
 
Por reputar ausentes os pressupostos de embargabilidade, o Plenário rejeitou embargos de 
declaração e manteve o entendimento firmado no sentido de não haver direito adquirido do 
substituto, que preencheu os requisitos do art. 208 da Constituição pretérita, à investidura na 
titularidade de cartório, quando a vaga tenha surgido após a promulgação da Constituição de 
1988, a qual exige expressamente, no seu art. 236, § 3º, a realização de concurso público de 
provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. Inicialmente, a Corte denegou 
pedido de sobrestamento do feito para que fosse apreciado, em conjunto, com a ADI 4.300/DF. 
O ora embargante arguia a ocorrência de conexão por prejudicialidade, uma vez que na 
mencionada ação direta questiona-se a legitimidade constitucional do modo de atuar do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ no tocante a questão dos cartórios brasileiros. A Ministra Rosa Weber 
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(relatora) destacou anterior deferimento de pleito formulado pela mesma parte para que os 
embargos apenas fossem examinados após o julgamento do MS 26.860/DF, que versaria o 
mesmo tema do presente processo. Salientou sua perplexidade diante de requerimento 
manifestado da tribuna, para que o feito fosse analisado anteriormente ao aludido MS 
26.860/DF. O Ministro Joaquim Barbosa (Presidente) observou que, dessa maneira, estar-se-ia 
sempre fazendo remissão a outro processo. Em seguida, o Tribunal aduziu que o acórdão 
impugnado não padeceria de quaisquer dos vícios que autorizariam a oposição de embargos 
declaratórios. Consignou tratar-se de tentativa de rediscussão da matéria. Asseverou que, não 
obstante a Ministra Rosa Weber tivesse adotado, no MS 26.860/DF, tese consentânea à 
defendida pelo ora embargante, haveria distinção entre mérito da causa e mérito do recurso. 
Afirmou que o mérito do recurso em debate diria respeito à presença, ou não, de vícios 
ensejadores de embargos de declaração. O Colegiado reiterou, ainda, a inocorrência de omissão 
em torno dos temas relativos à decadência para a Administração Pública e aos princípios 
constitucionais da segurança jurídica e da boa-fé, devidamente analisados e afastados.  MS 
28279 ED/DF, rel. Min. Rosa Weber, 2.4.2014. (MS-28279) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
 

Remoção de titular de serventia extrajudicial – 1 (P lenário) 
 
Por vislumbrar afronta ao art. 236, § 3º, da CF, o Plenário julgou procedente pedido formulado 
em duas ações diretas propostas, respectivamente, pelo Procurador-Geral da República e pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB para declarar, com efeitos ex tunc, a 
inconstitucionalidade do art. 299, inserido no Código de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado do Paraná, pela Lei estadual 14.351/2004 (“Art. 299. O agente delegado, ingressado no 
concurso na forma do disposto pelo § 3º do art. 236, da Constituição Federal, que esteja 
respondendo por diferente delegação, poderá ser para esta última removido com a aprovação do 
conselho da magistratura, assim o requerendo, comprovada: a) a baixa rentabilidade da serventia 
para a qual recebeu a delegação; b) que a designação perdure por dois anos ou mais; c) a 
vacância da serventia a ser preenchida”). Inicialmente, quanto ao argumento da boa-fé dos que 
ocuparam as serventias pelos critérios expostos, observou-se que o Governador, à época, vetara 
o referido artigo sob a justificativa de que, como estava posto, ensejaria via de provimento sem o 
respectivo concurso exigido pela Carta Magna. Assinalou-se que a Assembléia Legislativa local, 
mesmo assim, decidira derrubar o veto. Assentou-se, então, que os serventuários removidos o 
fizeram por sua conta e risco. Em seguida, reputou-se que o dispositivo adversado confiaria à 
discricionariedade do conselho da magistratura local a aprovação de requerimento formulado pelo 
interessado na remoção, sem fazer qualquer referência à realização de concurso público para 
tanto. ADI 3248/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3248) ; ADI 
3253/PR, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3253) 

Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Remoção de titular de serventia extrajudicial – 2 (P lenário) 
 
Enfatizou-se que, na hipótese de provimento derivado de serventia vaga, forçosamente, deveria 
ser aberto concurso de remoção. Explicitou-se que o aventado art. 299 traria critérios de caráter 
discricionário incompatíveis com o teor da Constituição, inclusive em afronta ao princípio da 
isonomia. Ressaltou-se, por fim, que a declaração de inconstitucionalidade não excluiria a 
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necessidade de confirmação dos atos praticados pelos notários ou registradores removidos com 
base no dispositivo inconstitucional até o ingresso de serventuário removido após a realização de 
concurso. Nesse sentido, com fundamento na aparência de legalidade dos atos por eles 
praticados, dever-se-iam respeitar os efeitos que atingiram terceiros de boa-fé. ADI 3248/PR, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3248) ; ADI 3253/PR, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 23.2.2011. (ADI-3253) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Reorganização de serviços notariais e de registro – 1 (P lenário) 
 
Com base nos fundamentos expendidos na apreciação da ADI 4140/GO (DJe de 20.9.2011), o 
Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pela 
Associação dos Notários e Registradores do Brasil - Anoreg-BR, para suspender, com efeitos ex 
nunc, a eficácia da vigência dos artigos 1º, 2º, 6º, cabeça, 7º e 9º a 14 da Resolução 7/2011, do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. O ato normativo trata da fixação de critérios objetivos 
para desmembramento, desdobramento, extinção, acumulação, desacumulação, anexação, 
desanexação e modificação de áreas territoriais dos serviços notariais e de registro da referida 
unidade federativa. Ressaltou-se a importância da matéria e a relevância das respectivas 
serventias para a preservação da segurança de grande número de relações jurídicas naquele 
Estado-membro. Registrou-se a necessidade de evitar possível discussão futura, na Corte local, 
sobre a nulidade de inúmeros negócios jurídicos, em decorrência da falta de elemento essencial a 
sua formalidade: a prática por serventia regularmente instituída por lei. Apontou-se que a 
resolução conferiria a órgão pleno de tribunal competência para extinguir, desmembrar, acumular 
e anexar limites territoriais e definir atribuições das serventias. Ato contínuo, relembrou-se 
entendimento do STF segundo o qual seria preciso lei em sentido formal e material de iniciativa 
do Poder Judiciário para tanto. Explicitou-se que, conforme precedente do Supremo, o conjunto 
de competências públicas compreendido pelas serventias notariais e de registro revelaria 
verdadeira investidura de poder estatal, porquanto criaria instituições capazes de influenciar 
esferas jurídicas alheias e impor deveres e obrigações a particulares. Em seguida, salientou-se 
que — na busca do interesse público de preservação de autenticidade, segurança e eficácia dos 
atos jurídicos — as unidades de competência dos mencionados serviços teriam o poder de 
submeter terceiros a atos de imperatividade, colocando-os em situação de subordinação. 
Asseverou-se que seria dessa característica, típica dos órgãos da Administração Pública, que 
decorreria a imprescindibilidade de lei para extinguir, criar ou acumular serventias extrajudiciais. 
Assim, descaberia ao Poder Judiciário — ao atuar em seara tipicamente administrativa de 
fiscalização e gerenciamento da atividade — dilatar ou restringir unidades de competências 
públicas notariais ou registrais, ainda que delegadas a particulares. ADI 4657 MC/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 29.2.2012. (ADI-4657)  
 
Informativo STF nº 656 – 27 de fevereiro a 03 de março, 2012 
(topo) 
 

Reorganização de serviços notariais e de registro – 2 (P lenário) 
 
Aduziu-se à análise da ADI 2415/SP (DJe de 9.2.2012) como razão complementar para se 
conceder a medida acauteladora. Naquela ocasião, o Supremo, ante o transcurso do tempo entre 
a edição da norma e o exame definitivo dela, declarara improcedente a ação direta, ao adotar a 
tese da inconstitucionalidade gradativa. Na sequência, assinalou-se a necessidade de evitar-se 
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que a dilação temporal pudesse implicar insegurança jurídica, apta a levar este Colegiado ao 
mesmo caminho. Dessumiu-se que impenderia preservar a força normativa e a rigidez do texto 
constitucional. Por fim, entreviu-se a existência do vício formal. A Min. Rosa Weber destacou 
possível o controle de constitucionalidade de decisões administrativas de tribunais, desde que 
presentes os caráteres normativo e autônomo. Acentuou que os serviços auxiliares seriam os 
relacionados com as finalidades institucionais daqueles órgãos. Desse modo, não aplicáveis os 
artigos 96, I, b, e 99, caput, da CF, às serventias, inseridas na organização judiciária (CF, artigos 
96, II, d, e 125, § 1º). ADI 4657 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 29.2.2012. (ADI-4657) 
 
Informativo STF nº 656 – 27 de fevereiro a 03 de março, 2012 
(topo) 
 

Resolução 80/ 2009 do CNJ e extinção de serventia – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental em mandado de segurança em que se requer 
a submissão do writ ao crivo do Colegiado. Na espécie, cuida-se de impetração contra ato do 
Corregedor do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que negara seguimento a recurso 
administrativo. Este, por sua vez, fora deduzido em face de decisão do CNJ que mantivera na 
relação de serventias declaradas vagas (Resolução 80/2009 do CNJ) — a fim de ser submetida a 
concurso público para outorga de delegação — aquela para a qual o ora impetrante fora 
removido, por permuta, mediante decreto judiciário (Decreto Judiciário 665/92 do TJ/PR). O 
impetrante pleiteia a declaração de insubsistência do ato tido como coator ou, na hipótese de não 
ser acatado este pedido, que ele seja colocado à disposição, recebendo vencimentos 
proporcionais aos valores que aufere na serventia até que futuramente lhe seja concedida outra 
(CF, art. 41, § 3º). Alega, ainda, que teria ingressado na atividade notarial e de registro mediante 
aprovação em concurso público, conforme o Decreto Judiciário 372/92 do TJ/PR. Além disso, 
afirma que não poderia retornar para a serventia de origem, uma vez que esta teria sido extinta.  
MS 29286 AgR/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.10.2013. (MS-29286) 

Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Resolução 80/ 2009 do CNJ e extinção de serventia – 2 (P lenário) 
 
O Ministro Dias Toffoli, relator, negou provimento ao agravo regimental. Assinalou que o 
recorrente não prestara certame para a atual serventia. Aludiu à jurisprudência do STF no sentido 
de que, a partir de 5.10.88, o concurso público seria pressuposto inafastável para a delegação de 
serventias extrajudiciais, inclusive em se tratando de remoção (CF, art. 236, § 3º). Além disso, 
estaria sedimentado no Supremo que a atividade notarial e de registro sujeitar-se-ia a regime 
jurídico de caráter privado. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Roberto Barroso deram 
provimento ao agravo regimental para que o mandado de segurança tivesse sequência e fosse 
submetido ao Colegiado. O primeiro salientou que se deveria viabilizar o exame do mandado de 
segurança, já aparelhado com parecer da Procuradoria-Geral da República. O segundo enfatizou 
ser necessário avaliar se a situação dos autos distinguir-se-ia da regra geral. Após, pediu vista o 
Ministro Joaquim Barbosa, Presidente.  MS 29286 AgR/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 
17.10.2013. (MS-29286) 
 
Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
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Serventia extrajudicial e concurso público – 1 (P lenário) 
 

Não há direito adquirido do substituto, que preencheu os requisitos do art. 208 da Constituição 
pretérita, à investidura na titularidade de cartório, quando a vaga tenha surgido após a 
promulgação da CF/88, a qual exige expressamente, no seu art. 236, § 3º, a realização de 
concurso público de provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de registro. Ao 
reafirmar essa orientação, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado 
contra acórdão proferido pelo CNJ que desconstituíra a efetivação do impetrante — investido sem 
concurso público — como titular de serventia extrajudicial. Alegava-se a ocorrência de decadência 
administrativa (Lei 9.784/97, art. 54), uma vez que tal provimento se dera em 11.1.94 e já 
transcorrido lapso temporal superior a 5 anos para a Administração Pública rever seus atos. 
Asseverou-se que, nos termos da atual Constituição, sempre se fizera necessária a submissão a 
concurso público para o devido provimento de serventias extrajudiciais eventualmente vagas ou 
para fins de remoção. Dessa forma, rejeitou-se a assertiva segundo a qual somente com a edição 
da Lei 8.935/94 teria se tornado auto-aplicável a norma prevista no art. 236, § 3º, da CF (“O 
ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não 
se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de 
remoção, por mais de seis meses.”). Ressaltou-se que a jurisprudência do STF se consolidara, há 
muito, no sentido da indispensabilidade do certame nesses casos. Consignou-se, ademais, que a 
atual Carta inaugurou uma nova era, ao romper a tradição política feudal de atribuição de 
titulações de cartórios e ao estabelecer que os princípios republicanos da igualdade, da 
moralidade e da impessoalidade deveriam nortear a ascensão às funções públicas. MS 
28279/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 16.12.2010. (MS-28279)  

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Serventia extrajudicial e concurso público – 2 (P lenário) 
 
Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Celso de Mello e Cezar Peluso, Presidente, que, ao enfatizar 
o princípio da segurança jurídica, concediam a ordem. Entendiam que o CNJ, órgão 
administrativo, teria atuado depois de mais de 15 anos da efetividade do impetrante no cargo, 
sem observar o que previsto no art. 54 da Lei 9.784/99, que estabeleceria a intangibilidade, no 
âmbito administrativo, do ato praticado há mais de 5 anos. Salientavam, ainda, que a fluência de 
tão longo período de tempo terminaria por consolidar expectativa no espírito do cidadão 
(princípio da proteção de confiança). Precedentes citados: RE 191794/RS (DJU de 6.3.98); RE 
302739 AgR/RS (DJU de 26.4.2002); RE 383408 AgR/MG (DJU de 19.12.2003); RE 413082 
AgR/SP (DJU de 5.52006); RE 252313 AgR/SP (DJU de 2.6.2006); AI 654228 AgR/MG (DJe de 
18.4.2008). MS 28279/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 16.12.2010. (MS-28279)  
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Serventia judicial e vaga ofertada em lit ígio 
 
A Primeira Turma concedeu mandado de segurança para assegurar que serventias extrajudiciais 
cujas vacâncias estiverem sendo questionadas judicialmente tenham sua inclusão em edital de 
concurso, mas que não sejam providas até o trânsito em julgado das respectivas decisões. Na 
espécie, o CNJ determinara que as delegações em relação às quais existissem pendências 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28279&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28279&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28279&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm


Data da atualização: 10.02.2017       página 10 de 12 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

judiciais, mas que tivessem sido reconhecidas previamente como vagas, seriam incluídas na lista 
geral de vacâncias. Entretanto, seria imperioso que houvesse advertência pública acerca da 
condição “sub judice” da delegação ofertada no concurso, de modo que o candidato faria a 
escolha por sua conta e risco, sem direito a qualquer reclamação posterior caso o resultado da 
ação judicial correspondente frustrasse sua escolha e seu exercício. A Turma consignou que o 
princípio da razoabilidade recomendaria que não se desse provimento a serventia cuja vacância 
estivesse sendo contestada judicialmente, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão. Por 
conseguinte, a entrega da serventia ao aprovado no certame dependeria do encerramento da lide 
com o trânsito em julgado das decisões de todos os processos alusivos à referida serventia.  MS 
31228/DF, rel. Min. Luiz Fux, 4.8.2015. (MS-31228) 
 
Informativo STF nº 793 – 3 a 7 de agosto, 2015  
(topo) 
 

Serviços notariais e de registros: reorganização e reconhecimento de vício 
– 1  (P lenário) 

 
Por estar configurada situação constitucional imperfeita, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pela Associação 
dos Notários e Registradores do Brasil - Anoreg/BR, contra os Provimentos 747/2000 e 750/2001, 
ambos do Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo. Os referidos atos 
reorganizaram as serventias notariais e de registros no interior daquele ente federativo “mediante 
a acumulação e desacumulação de serviços, extinção e criação de unidades”. Prevaleceu o voto 
do Min. Ayres Britto, relator, que, de início, anotou estarem apensadas a estes autos a ADI 
2419/SP e a ADI 2476/ SP, propostas pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB e pela Mesa da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, respectivamente. Após, discorreu sobre os 
serviços notariais e de registros, destacando, ainda, que eles teriam regime jurídico constitucional 
e compor-se-iam de um feixe de competências públicas, embora exercidas por delegação a 
pessoa privada. Em seguida, ponderou que — embora estivesse inclinado a exigir o princípio da 
reserva de lei para a ampla estruturação processada nas unidades aludidas, o que levaria a 
concluir pela inconstitucionalidade dos provimentos — o contexto seria singularíssimo e, assim 
também, a decisão liminar proferida. Acrescentou que, desde a propositura da ação, muitos 
concursos foram realizados com várias delegações outorgadas naquela localidade. No ponto, o 
Min. Celso de Mello assinalou que, há 10 anos, quando o STF apreciara o pleito de medida 
cautelar, existia, realmente, no que concerne a essa matéria, um estado de dúvida que se 
refletira no debate então efetuado e na própria síntese do julgamento exposta na ementa 
consubstanciadora daquela decisão. ADI 2415/SP, rel. Min. Ayres Britto, 22.9.2011. (ADI-
2415)  

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Serviços notariais e de registros: reorganização e reconhecimento de vício 
– 2 (P lenário) 

 
O relator observou que, até pouco tempo, votava no sentido de que as atividades mencionadas 
incluir-se-iam na esfera dos serviços auxiliares do Poder Judiciário, e não propriamente como 
matéria de organização judiciária. Na seqüência, sublinhou notar, nos diplomas atacados, além da 
eficiência, o respeito ao princípio da moralidade administrativa pela rigorosa observância da regra 
do concurso público. Desse modo, por coerência e tendo em conta a necessidade de se buscar 
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conceitos operacionais, entendeu que esse caso seria de reconhecimento de constitucionalidade 
incompleta ou imperfeita. Ante a ausência de declaração de inconstitucionalidade, aquiesceu não 
se cuidar de hipótese de utilização da técnica da modulação, que exigiria maioria qualificada. 
Frisou que, doravante, qualquer mudança dependeria de lei e que as novas investiduras, 
mediante delegação, decorrentes do último concurso realizado, seriam válidas. Ressaltou que 
isso, no entanto, não implicaria a validação de investiduras processadas sem concurso público. 
Ademais, dentro da lógica do possível, reputou que os provimentos conteriam vício a ser 
corrigido. O Min. Celso de Mello advertiu que, se outro provimento viesse a ser emanado por 
qualquer tribunal de justiça do país, seria declarado absolutamente inconstitucional, porquanto 
reafirmado, na ocasião, o entendimento da Corte segundo o qual a regulação normativa da 
matéria adversada está sujeita ao postulado da reserva constitucional de lei em sentido formal, 
de iniciativa exclusiva do tribunal de justiça. ADI 2415/SP, rel. Min. Ayres Britto, 22.9.2011. 
(ADI-2415) 
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O Min. Gilmar Mendes destacou que o tema relativo aos serviços notariais e de registros, do 
ponto de vista histórico, sociológico, político, seria um dos mais sensíveis da República. Por sua 
vez, o Min. Celso de Mello, dentre outras considerações, acresceu que se trataria de estágio 
intermediário e transitório entre a situação de plena constitucionalidade e a de absoluta 
inconstitucionalidade, expondo-se a resolução estatal a um processo de progressiva 
inconstitucionalização, o que permitiria vislumbrar, nos atos impugnados, normas ainda 
constitucionais. A Min. Cármen Lúcia explicitou que o reconhecimento do vício, que seria 
eliminado, dali por diante, por lei, não seria declaração de inconstitucionalidade. O Min. Luiz Fux 
acrescentou que a orientação anterior do Supremo chancelaria as delegações por atos interna 
corporis. O Min. Cezar Peluso, Presidente, consignou que, a despeito da incompatibilidade teórica 
com as normas constitucionais que ditaram, sobretudo os julgamentos da ADI 4140/GO (DJe de 
20.9.2011) e da ADI 4453 MC/PE (DJe de 24.8.2011), os efeitos ficariam preservados até o 
encerramento total do 7º concurso, que estaria praticamente esgotado na sua eficácia prática. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que julgava o pleito procedente ao fundamento de que a questão 
exigiria ato normativo em sentido formal e material, emanado da Assembléia Legislativa e não da 
direção ou mesmo do órgão especial do tribunal. Além disso, aduzia que, ao relativizar a decisão 
do Supremo — a pretexto de situações constituídas, mas não aperfeiçoadas conforme o modelo 
constitucional — estimular-se-iam aqueles que apostassem na passagem do tempo, no fato 
consumado, que, por vezes, passaria a ter força superior à própria Constituição. ADI 2415/SP, 
rel. Min. Ayres Britto, 22.9.2011. (ADI-2415) 
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